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L^I n2 636 V

de 23 de agosto de 19t^

Autoriza a al^ertrjira de cr^ifo^spe-

cial e da outras providencias»

2EDE0 riEB^IHA, Prefeito Ivlunicipal de Pereiras,fa

ço ss."ber que a Gamara tíunicipal aprova e eu san.ciono e promulgo
a seguinte lei:

Artigo iSo- Pica o Poder Ibcecutivo autorizado a
atrir na Contaãoria Kunicipal, no corrente exercício, um crédi
to especial na importância de CBS 692,50 (seiscentos e noventa
e dois cruzeiros e cinqüenta centavos^, destinado a atender ao
pagamento da diferença de contri-uaição desta Prefeitura, devida
ao C1\aE, Eegião de Botucatu, referente ao exercicio de 1972»

Artigo 2S„- O valor do presente credito especial

será colerto com os recursos provenientes da anulaçao parcial,da
seguinte dotação orçamentária vigente:
5, SATjPE E. 3AÍ^'Eia-.iEI:ílO

5 o 2 3AXíEAltilÍN20

3000^00 Despesas Correntes
3100»00 Despesas de Custeâo
314C»00 Encargos Diversos

13764482.11 . CE$ 692,50
Artigo 32.- 3sta lei entrará em vigor na data

de aua puPlioação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Pereiras„23 de agosto
de 1978.

PSBHO PlEnlEA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Munici

pal de Pereiras, na data supra»
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